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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2021-SESMA 

 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE BELÉM, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA,  por seu 
representante legal Sr. MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA, brasileiro, casado, 
médico, portador do RG nº 3999539 PC/PA e inscrito no CPF nº 050125382- 34, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 
8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, 
nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/93 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
015/2021-SESMA, do processo nº 5284/2021, homologado pela SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 16/08/2021, registrou-se o preço oferecido 
pela empresa A J COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALAR-LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.137.731/0001-70, situada na Av. Rômulo 
Maiorana, 1792-A, CEP: 66093-005, Marco – Belém/PA, telefone: (91) 3353-8889 / 
(91) 98356-3301, e-mail: ajhospitalar@gmail.com, representado pelo Sr. FABIO 
CASTRO BARBOSA, RG nº 4762847 PC/PA, CPF nº 844.060.542-00, cuja proposta 
foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para os itens 10, 47 e 48. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
 
 
 
 
 

ITEM 
 
ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA 
do medicamento ofertado. 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
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10 
Amoxicilina 50mg/ml + clavulanato de 
potássio 12,5mg/ml susp oral. 

Frasco 3.795 R$ 12,15 

 
R$ 

46.109,25 

47 Claritromicina 500mg. 
Comprimido 

Revestido 
50.000 R$ 2,87 

R$ 
143.500,00 

48 Claritromicina 500mg. 
Comprimido 

Revestido 
12.500 R$ 2,87 

R$ 
35.875,00 

 
VALOR 
TOTAL 

R$ 
225.484,25 

Valor por extenso: Duzentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte e cinco 
centavos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
 
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado; 
c) não receber Nota de Empenho; 
d) houver razões de interesse público. 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da 
presente Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do 
ÓRGÃO GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos 
registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata 
de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e 
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornecimento. 

 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da 
presente Ata de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital 
de licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim 
de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM. 
 
11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 015/2021 e a proposta da empresa. 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços. 
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 
 
 
                                                                                    Belém/PA, 17  de agosto de 2021. 
 
 

 
 

______________________________________ 
MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

________________________________ 
FABIO CASTRO BARBOSA  

A J COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALAR-
LTDA 

 

FABIO CASTRO 
BARBOSA:8440605420
0

Assinado de forma digital por 
FABIO CASTRO 
BARBOSA:84406054200 
Dados: 2021.08.17 10:41:47 -03'00'

A J COMERCIO ATACADISTA 
DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTO:32137731000170

Assinado de forma digital por A J 
COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTO:32137731000170 
Dados: 2021.08.17 10:42:04 -03'00'

MAURICIO CEZAR 
SOARES 
BEZERRA:0501253823
4

Assinado de forma digital por 
MAURICIO CEZAR SOARES 
BEZERRA:05012538234 
Dados: 2021.08.17 16:46:38 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2021-SESMA 

 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE BELÉM, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA,  por seu 
representante legal Sr. MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA, brasileiro, casado, 
médico, portador do RG nº 3999539 PC/PA e inscrito no CPF nº 050125382- 34, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 
8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, 
nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/93 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
015/2021-SESMA, do processo nº 5284/2021, homologado pela SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 16/08/2021, registrou-se o preço oferecido 
pela empresa ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
05.439.635/0004-56, com sede estabelecida na Rodovia Antonio Heil, KM – 04, Parte 
1H, S/N, bairro Itaipava, CEP: 86.316-000 – Itajaí/SC, telefone: (19) 3872-9302/ (91) 
99240-8031/ (11)5091-6951/ (11) 99615-3289, email: rteixeira@ablbrasil.com.br, 
rcdias@ablbrasil.com.br, hnosilva@ablbrasil.com.br, neste ato representada pela Sra. 
RENATA CERBINO DIAS, RG nº 3305312 SSP/PA, CPF nº 617.841.092-15, cuja 
proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para os itens 31, 33, 37 e 
89. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO CLARA E 
DETALHADA do medicamento 
ofertado. 
 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

31 Cefalexina, monoidratada 500mg. Cápsula 1.743.750 R$ 0,26 
R$ 

453.375,00 

33 
Cefepime monohidratada 1g pó 
para solução injetável. 

Fr/Amp 73.500 R$ 8,90 
R$ 

654.150,00 

37 
Ceftadizima pentahidratada 1g pó 
para solução injetável. 

Fr/Amp 35.625 R$ 13,00 
R$ 

463.125,00 

89 
Vancomicina, cloridrato purificada 
1g pó para solução injetável. 

Fr/Amp 41.563 R$ 19,00 
R$ 

789.697,00 

 
VALOR 
TOTAL 

R$ 
2.360.347,00 

Valor por extenso: Dois milhões, trezentos e sessenta mil, trezentos e quarenta e sete reais. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
 
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado; 
c) não receber Nota de Empenho; 
d) houver razões de interesse público. 
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Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da 
presente Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do 
ÓRGÃO GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos 
registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata 
de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e 
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornecimento. 

 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da 
presente Ata de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital 
de licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim 
de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM. 
 
11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 015/2021 e a proposta da empresa. 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços. 
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 
 
 
                                                                                    Belém/PA, 17 de agosto de 2021. 
 
 

 
 

______________________________________ 
MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

________________________________ 
RENATA CERBINO DIAS  

ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA 

RENATA CERBINO 
DIAS:61784109215

Assinado de forma digital por RENATA CERBINO 
DIAS:61784109215 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A1, ou=(EM 
BRANCO), ou=12410523000195, ou=presencial, 
cn=RENATA CERBINO DIAS:61784109215 
Dados: 2021.08.18 14:40:31 -03'00'

MAURICIO CEZAR 
SOARES 
BEZERRA:050125382
34

Assinado de forma digital por 
MAURICIO CEZAR SOARES 
BEZERRA:05012538234 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2021-SESMA 

 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE BELÉM, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA,  por seu 
representante legal Sr. MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA, brasileiro, casado, 
médico, portador do RG nº 3999539 PC/PA e inscrito no CPF nº 050125382- 34, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 
8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, 
nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/93 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
015/2021-SESMA, do processo nº 5284/2021, homologado pela SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 16/08/2021, registrou-se o preço oferecido 
pela empresa CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 07.847.837/0001-
10, com sede na Av. Anápolis, S/N, Quadra 29-A Lote 06, bairro: Vila Brasília, CEP: 
74.911-360, Aparecidade de Goiânia – Goiás, telefones: (62) 3088-9700/ (62) 3088-
9706, e-mail: contato@cientificahospitalar.com.br, 
licitacao02@cientificahospitalar.com.br, licitacao03@cientificahospitalar.com.br, 
representado pelo Sr. SIDNEY DE CASTRO PEREIRA, RG 99372 SPMT/GO, CPF no 
383.337.831-04, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado 
para os itens 43 e 49. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
 
 
 
 
 

SIDNEY DE 
CASTRO 
PEREIRA:38
333783104

Assinado de forma 
digital por SIDNEY 
DE CASTRO 
PEREIRA:383337831
04 
Dados: 2021.08.17 
09:22:46 -03'00'
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO CLARA E 
DETALHADA do medicamento 
ofertado. 
 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

43 
Claritromicina 125mg/5ml - 
suspensão oral de 60ml. 

Frasco 4.688 R$ 47,30 
R$ 

221.742,40 

49 
Claritromicina 500mg pó para 
solução injetável. 

Fr/Amp 61.250 R$ 37,52 
R$ 

2.298.100,00 

 
VALOR 
TOTAL 

R$ 
2.519.842,40 

Valor por extenso: Dois milhões, quinhentos e dezenove mil, oitocentos e quarenta e dois reais e quarenta 
centavos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
 
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado; 
c) não receber Nota de Empenho; 
d) houver razões de interesse público. 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 

SIDNEY DE 
CASTRO 
PEREIRA:38
333783104

Assinado de forma 
digital por SIDNEY 
DE CASTRO 
PEREIRA:383337831
04 
Dados: 2021.08.17 
09:23:00 -03'00'
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da 
presente Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do 
ÓRGÃO GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos 
registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata 
de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e 
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornecimento. 

 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da 
presente Ata de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital 
de licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim 
de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM. 
 

SIDNEY DE 
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11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 015/2021 e a proposta da empresa. 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços. 
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 
 
 
                                                                                    Belém/PA, 17  de agosto de 2021. 
 
 

 
 

______________________________________ 
MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

________________________________ 
SIDNEY DE CASTRO PEREIRA  

CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA 

SIDNEY DE CASTRO 
PEREIRA:383337831
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Assinado de forma digital 
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PEREIRA:38333783104 
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09:23:30 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2021-SESMA 

 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE BELÉM, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA,  por seu 
representante legal Sr. MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA, brasileiro, casado, 
médico, portador do RG nº 3999539 PC/PA e inscrito no CPF nº 050125382- 34, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 
8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, 
nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/93 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
015/2021-SESMA, do processo nº 5284/2021, homologado pela SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 16/08/2021, registrou-se o preço oferecido 
pela empresa CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 12.418.191/0001-95, com sede na Rua Pedra 
Vermelha, nº 112, bairro: Tabuleiro, CEP: 88348-012, Camboriú/SC, telefones: (47) 
3366-7867, e-mail: conquistamedicamentos@gmail.com, representado pelo Sr. 
ADRIANO RODRIGUES DA SILVA, RG 25.042-642, CPF nº 143.179.058-33, cuja 
proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para os itens 52 e 84. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO CLARA E 
DETALHADA do medicamento 
ofertado. 
 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

52 
Clindamicina, fosfato 150mg/ml 
solução injetável de 4ml. 

Ampola 176.250 R$ 4,45 
R$ 

784.312,50 

84 
Sulfametoxazol 200mg + 
trimetoprima 40mg suspensão 
oral. 

Frasco 94.000 R$ 4,88 
R$ 

458.720,00 

 
VALOR 
TOTAL 

R$ 
1.243.032,50 

Valor por extenso: Um milhão, duzentos e quarenta e três mil, trinta e dois reais e cinquenta centavos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
 
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado; 
c) não receber Nota de Empenho; 
d) houver razões de interesse público. 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da 
presente Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do 
ÓRGÃO GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos 
registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata 
de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e 
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornecimento. 

 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da 
presente Ata de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital 
de licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim 
de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM. 
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11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 015/2021 e a proposta da empresa. 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços. 
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 
 
 
                                                                                    Belém/PA, 17 de agosto de 2021. 
 
 

 
 

______________________________________ 
MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

________________________________ 
ADRIANO RODRIGUES DA SILVA  

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2021-SESMA 

 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE BELÉM, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA,  por seu 
representante legal Sr. MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA, brasileiro, casado, 
médico, portador do RG nº 3999539 PC/PA e inscrito no CPF nº 050125382- 34, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 
8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, 
nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/93 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
015/2021-SESMA, do processo nº 5284/2021, homologado pela SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 16/08/2021, registrou-se o preço oferecido 
pela empresa CRISTALFARMA COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ: 05.003.408/0001-30, com sede na Rodovia BR 316 KM 
06, Alameda Leopoldo Teixeira, Bairro: Levilandia, CEP: 67.030-025, Ananindeua/PA, 
telefone: (91) 3255-5616 / 3255-1279, e-mail: licitacoes@cristalfarma.com.br, 
representado pelo Sr. WALDIR RAIMUNDO DE OLIVEIRA BRITO JÚNIOR, RG nº 
3010790 SSP/PA, CPF nº 228.410.162-34, cuja proposta foi classificada em 1° lugar 
no certame supracitado para os itens 29, 35 e 78. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO CLARA E 
DETALHADA do medicamento 
ofertado. 
 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

29 
Cefalexina 50mg/ml suspensão 
oral.  

Frasco 116.250 R$ 5,25 
R$ 

610.312,50 

35 
Cefazolina 1g pó para solução 
injetável. 

Frasco 183.750 R$ 5,90 
R$ 

1.084.125,00 

78 
Polimixina B, sulfato solução 
injetável 500.000UI. 

Fr/Amp 4.688 R$ 34,18 
R$ 

160.235,84 

 
VALOR 
TOTAL 

R$ 
1.854.673,34 

Valor por extenso: Um milhão, oitocentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e setenta e três reais e 
trinta e quatro centavos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
 
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado; 
c) não receber Nota de Empenho; 
d) houver razões de interesse público. 
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Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da 
presente Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do 
ÓRGÃO GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos 
registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata 
de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e 
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornecimento. 

 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da 
presente Ata de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital 
de licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim 
de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 

http://www.belem.pa.gov.br/
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM. 
 
11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 015/2021 e a proposta da empresa. 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços. 
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 
 
 
                                                                                    Belém/PA, 17 de agosto de 2021. 
 
 

 
 

______________________________________ 
MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2021-SESMA 

 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE BELÉM, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA,  por seu 
representante legal Sr. MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA, brasileiro, casado, 
médico, portador do RG nº 3999539 PC/PA e inscrito no CPF nº 050125382- 34, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 
8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, 
nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/93 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
015/2021-SESMA, do processo nº 5284/2021, homologado pela SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 16/08/2021, registrou-se o preço oferecido 
pela empresa DISTRIBEN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME., CNPJ: 04.234.179/0001-00, Av. Rodolfo Chermont, nº 
40, Passagem São José, CEP: 66.615-170. Bairro: Marambaia, Belém/PA, telefone: 
(91) 3285-8418, e-mail: distribenltda@gmail.com, representado pelo Sr. ADY DOS 
SANTOS MONTEIRO, RG nº 2344014 PC-PA, CPF nº 482.755.812-49, cuja proposta 
foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para os itens 66 e 70. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO CLARA E 
DETALHADA do medicamento 
ofertado. 
 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

66 
Metronidazol 100mg/g - Gel 
Vaginal, bisnaga de 50g + 
aplicador. 

Bisnaga 64.500 R$ 4,80 
R$ 

309.600,00 

70 
Metronidazol 40mg/ml suspensão 
oral. 

Frasco 116.250 R$ 6,19 
R$ 

719.587,50 

 
VALOR 
TOTAL 

R$ 
1.029.187,50 

Valor por extenso: Um milhão, vinte e nove mil, cento e oitenta e sete reais e cinquenta centavos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
 
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado; 
c) não receber Nota de Empenho; 
d) houver razões de interesse público. 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da 
presente Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do 
ÓRGÃO GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos 
registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata 
de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e 
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornecimento. 

 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da 
presente Ata de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital 
de licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim 
de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM. 
 

http://www.belem.pa.gov.br/
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11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 015/2021 e a proposta da empresa. 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços. 
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 
 
 
                                                                                    Belém/PA, 17 de agosto de 2021. 
 
 

 
 

______________________________________ 
MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

________________________________ 
ADY DOS SANTOS MONTEIRO  

DISTRIBEN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME. 

DISTRIBEN DISTRIBUIDORA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2021-SESMA 

 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE BELÉM, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA,  por seu 
representante legal Sr. MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA, brasileiro, casado, 
médico, portador do RG nº 3999539 PC/PA e inscrito no CPF nº 050125382- 34, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 
8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, 
nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/93 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
015/2021-SESMA, do processo nº 5284/2021, homologado pela SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 16/08/2021, registrou-se o preço oferecido 
pela empresa DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 07.640.617/0001-10, com sede na Rua MP – 6, nº 
304, Lote 01, Quadra 16-A, Conjunto Margarida Procópio, bairro: Polo Empresarial 
Monte Horebe, CEP: 75.254-872, Senador Canedo – Goiás, telefones: (62) 3565-
1600, e-mail: proposta@distbrasil.net / contato@lobecontabilidade.com.br, 
representada pela Sra. ANTONIA DANIELA SANTANA, RG nº 38.13.996-SSP/GO, 
CPF nº 923.900.561-72, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame 
supracitado para os itens 9, 15, 19, 41, 68 e 82. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO CLARA E 
DETALHADA do medicamento 
ofertado. 
 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

9 
Amoxicilina 50mg/ml + clavulanato de 
potássio 12,5mg/ml susp oral. 

Frasco 496.205 R$ 8,24 
R$ 

4.088.729,20 

15 Azitromicina 500mg, Comprimido 217.500 R$ 1,10 R$ 239.250,00 

19 
Azitromicina 40mg/ml 600mg - Pó 
para suspensão oral de 15ml. 

Frasco 31.125 R$ 5,83 R$ 181.458,75 

41 Ciprofloxacina 500mg. Comprimido 1.050.000 R$ 0,21 R$ 220.500,00 

68 Metronidazol 250mg. Comprimido 937.500 R$ 0,13 R$ 121.875,00 

82 
Sulfadiazina de prata 1% creme 
dermatológico - de 50g. 

Bisnaga 240.000 R$ 6,76 
R$ 

1.622.400,00 

 
VALOR 
TOTAL 

R$ 
6.474.212,95 

Valor por extenso: Seis milhões, quatrocentos e setenta e quatro mil, duzentos e doze reais e noventa e 
cinco centavos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
 
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor. 
 
 



 

Página 3 de 4 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado; 
c) não receber Nota de Empenho; 
d) houver razões de interesse público. 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da 
presente Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do 
ÓRGÃO GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos 
registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata 
de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e 
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornecimento. 

 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da 
presente Ata de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital 
de licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim 
de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 

http://www.belem.pa.gov.br/
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM. 
 
11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 015/2021 e a proposta da empresa. 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços. 
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 
 
 
                                                                                    Belém/PA, 17 de agosto de 2021. 
 
 

 
 

______________________________________ 
MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
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ANTONIA DANIELA SANTANA  

DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2021-SESMA 

 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE BELÉM, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA,  por seu 
representante legal Sr. MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA, brasileiro, casado, 
médico, portador do RG nº 3999539 PC/PA e inscrito no CPF nº 050125382- 34, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 
8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, 
nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/93 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
015/2021-SESMA, do processo nº 5284/2021, homologado pela SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 16/08/2021, registrou-se o preço oferecido 
pela empresa DROGAFONTE LTDA, CNPJ nº 08.778.201/0001-26 situada na Rua 
Barão de Bonito, n° 408, Várzea, Recife/PE, CEP: 50740-080 Tel: (81) 2102-1819, e-
mail: contabilidade@drogafonte.com.br, representado pela Sra. FERNANDA LONGA 
DA FONTE, portadora do RG Nº 6.442.192-SDS/PE e inscrita no Ministério da 
Fazenda sob o CPF n° 574.693.181-00, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no 
certame supracitado para o item 74. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
 
 
 
 
 
 

mailto:CONTABILIDADE@DROGAFONTE.COM.BR


 

Página 2 de 4 
 

ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO CLARA E 
DETALHADA do medicamento 
ofertado. 
 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

74 
Oxacilina sódica 500mg pó para 
solução injetável de 3ml. 

Fr/Amp 180.000 R$ 1,75 R$ 315.000,00 

 
VALOR 
TOTAL 

R$ 315.000,00 

Valor por extenso: Trezentos e quinze mil reais. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
 
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado; 
c) não receber Nota de Empenho; 
d) houver razões de interesse público. 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da 
presente Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do 
ÓRGÃO GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos 
registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata 
de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e 
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornecimento. 

 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da 
presente Ata de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital 
de licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim 
de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM. 
 

http://www.belem.pa.gov.br/
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11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 015/2021 e a proposta da empresa. 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços. 
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 
 
 
                                                                                    Belém/PA, 17 de agosto de 2021. 
 
 

 
 

______________________________________ 
MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

________________________________ 
FERNANDA LONGA DA FONTE  

DROGAFONTE LTDA 

DROGAFONTE 
LTDA:087782010
00126

Assinado de forma digital 
por DROGAFONTE 
LTDA:08778201000126 
Dados: 2021.08.19 10:51:30 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2021-SESMA 

 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE BELÉM, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA,  por seu 
representante legal Sr. MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA, brasileiro, casado, 
médico, portador do RG nº 3999539 PC/PA e inscrito no CPF nº 050125382- 34, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 
8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, 
nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/93 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
015/2021-SESMA, do processo nº 5284/2021, homologado pela SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 16/08/2021, registrou-se o preço oferecido 
pela empresa FARMACE - INDÚSTRIA QUIMICO FARMACEUTICA CEARENSE 
LTDA, CNPJ nº 06.628.333/0001-46, com Rd. Dr. Antonio Lírio Callou S/N, KM 02, 
Bairro Sítio Barreiras, Cidade Barbalha-CE, CEP:63.180-000, telefone:(88)3532-7002, 
e-mail: licitacao @farmace.com.br/ comercial@farmace.com.br , representado pela Sr. 
GERALDO CELSO ALVES LIMA, RG. SSP/CE nº 178378789 , CPF nº 387.708.813-
91, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para o item 72. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO CLARA E 
DETALHADA do medicamento 
ofertado. 
 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

72 
Metronidazol 500mg para uso 
parenteral frasco graduado de 100ml. 

Frasco 143.000 R$ 3,00 R$ 429.000,00 

 
VALOR 
TOTAL 

R$ 429.000,00 

Valor por extenso: Quatrocentos e vinte e nove mil reais. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
 
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado; 
c) não receber Nota de Empenho; 
d) houver razões de interesse público. 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da 
presente Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do 
ÓRGÃO GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos 
registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata 
de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e 
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornecimento. 

 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da 
presente Ata de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital 
de licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim 
de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM. 
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11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 015/2021 e a proposta da empresa. 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços. 
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 
 
 
                                                                                    Belém/PA, 17 de agosto de 2021. 
 
 

 
 

______________________________________ 
MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

________________________________ 
GERALDO CELSO ALVES LIMA  

FARMACE - INDÚSTRIA QUIMICO FARMACEUTICA CEARENSE LTDA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2021-SESMA 

 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE BELÉM, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA,  por seu 
representante legal Sr. MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA, brasileiro, casado, 
médico, portador do RG nº 3999539 PC/PA e inscrito no CPF nº 050125382- 34, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 
8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, 
nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/93 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
015/2021-SESMA, do processo nº 5284/2021, homologado pela SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 16/08/2021, registrou-se o preço oferecido 
pela empresa LOBATO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
nº 34.875.727/0001-34, localizada na Rod. Augusto Montenegro, nº 1331, galpão 3, 
Bairr: Agulha, Belém-PA, CEP: 66811-000, telefone: (91) 3038-5771, e-mail: 
lobatohospitalar@gmail.com, representado pelo Sr. ANDRÉ LUIS SANTOS LOBATO, 
RG. nº 3776025 SSP/PA , CPF nº 516.931.432-91, cuja proposta foi classificada em 1° 
lugar no certame supracitado para os itens 2, 32, 34, 54 e 71. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO CLARA E 
DETALHADA do medicamento 
ofertado. 
 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

2 
Amicacina, sulfato 250mg/ml solução 
injetável de 2ml. 

Ampola 5.000 R$ 3,28 R$ 16.400,00 

32 Cefalexina, monoidratada 500mg. Cápsula 131.250 R$ 0,36 R$ 47.250,00 

34 
Cefepime monohidratada 1g pó para 
solução injetável. 

Fr/Amp 1.500 R$ 32,70 R$ 49.050,00 

54 Doxiciclina 100mg. Comprimido 100.000 R$ 0,24 R$ 24.000,00 

71 
Metronidazol 40mg/ml suspensão 
oral. 

Frasco 8.750 R$ 7,30 R$ 63.875,00 

 
VALOR 
TOTAL 

R$ 200.575,00 

Valor por extenso: Duzentos mil, quinhentos e setenta e cinco mil reais. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
 
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado; 
c) não receber Nota de Empenho; 
d) houver razões de interesse público. 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da 
presente Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do 
ÓRGÃO GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos 
registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata 
de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e 
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornecimento. 

 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da 
presente Ata de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital 
de licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim 
de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM. 
 
11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 015/2021 e a proposta da empresa. 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços. 
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 
 
 
                                                                                    Belém/PA, 17 de agosto de 2021. 
 
 

 
 

______________________________________ 
MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

________________________________ 
ANDRÉ LUIS SANTOS LOBATO  

LOBATO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ANDRE LUIS SANTOS 
LOBATO:5169314329
1

Assinado de forma digital por 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2021-SESMA 

 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE BELÉM, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA,  por seu 
representante legal Sr. MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA, brasileiro, casado, 
médico, portador do RG nº 3999539 PC/PA e inscrito no CPF nº 050125382- 34, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 
8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, 
nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/93 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
015/2021-SESMA, do processo nº 5284/2021, homologado pela SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 16/08/2021, registrou-se o preço oferecido 
pela empresa MAPEMI - BRASIL MATERIAIS MEDICOS E ODONTOLOGICOS 
LTDA, CNPJ nº 84.487.131/0005-69, com sede na Rua do Fio, nº 292, bairro: 
Guanabara, CEP: 67.010-550, Ananindeua – Pará, telefones: (91) 98455-1794, e-mail: 
gerencia.pa@mapemi.com.br, representado pela Sra. MÁRCIA DANTONA 
ALBUQUERQUE, RG nº 4682144 SSP/PA, CPF nº 844.036.082-72, cuja proposta foi 
classificada em 1° lugar no certame supracitado para os itens 1 e 23. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
 
 
 
 
 
 

MAPEMI BRASIL 
MATERIAIS 
MEDICOS E 
ODONTOLOGICOS 
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Assinado de forma 
digital por MAPEMI 
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO CLARA E 
DETALHADA do medicamento 
ofertado. 
 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 
Amicacina, sulfato 250mg/ml solução 
injetável de 2ml. 

Ampola 20.000 R$ 2,30 R$ 46.000,00 

23 
Benzilpenicilina g benzatina 
600.000UI pó para suspensão 
injetável. 

Fr/Amp 45.000 R$ 7,07 R$ 318.150,00 

 
VALOR 
TOTAL 

R$ 364.150,00 

Valor por extenso: Trezentos e sessenta e quatro mil, cento e cinquenta reais. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
 
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado; 
c) não receber Nota de Empenho; 
d) houver razões de interesse público. 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 

MAPEMI BRASIL 
MATERIAIS 
MEDICOS E 
ODONTOLOGICOS 
L:84487131000569

Assinado de forma digital por 
MAPEMI BRASIL MATERIAIS MEDICOS 
E ODONTOLOGICOS 
L:84487131000569 
Dados: 2021.08.17 17:21:32 -04'00'
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da 
presente Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do 
ÓRGÃO GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos 
registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata 
de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e 
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornecimento. 

 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da 
presente Ata de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital 
de licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim 
de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM. 
 

MAPEMI BRASIL 
MATERIAIS 
MEDICOS E 
ODONTOLOGICOS 
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Assinado de forma digital 
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17:21:47 -04'00'

http://www.belem.pa.gov.br/


 

Página 4 de 4 
 

11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 015/2021 e a proposta da empresa. 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços. 
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 
 
 
                                                                                    Belém/PA, 17 de agosto de 2021. 
 
 

 
 

______________________________________ 
MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

________________________________ 
MÁRCIA DANTONA ALBUQUERQUE  

MAPEMI - BRASIL MATERIAIS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2021-SESMA 

 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE BELÉM, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA,  por seu 
representante legal Sr. MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA, brasileiro, casado, 
médico, portador do RG nº 3999539 PC/PA e inscrito no CPF nº 050125382- 34, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 
8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, 
nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/93 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
015/2021-SESMA, do processo nº 5284/2021, homologado pela SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 16/08/2021, registrou-se o preço oferecido 
pela empresa MDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
HOSPITALARES EIRELI - EPP, CNPJ nº 07.768.887/0001-01, com sede na Rua 
Nossa Senhora de Lourdes, nº 658, CEP: 36.070-450, Juiz de Fora/MG, telefones: 
(32) 3217-1930, (21) 2456-7015, (21) 2456-7007, e-mail: 
mundifarmadistribuidora@gmail.com, representada pelo Sr. PEDRO RICARDO DE 
MELO, RG nº 04.585.200-1 IFP, CPF nº 671.988.487-53, cuja proposta foi classificada 
em 1° lugar no certame supracitado para o item 85. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO CLARA E 
DETALHADA do medicamento 
ofertado. 
 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

85 
Sulfametoxazol 200mg + 
trimetoprima 40mg suspensão oral. 

Frasco 6.000 R$ 7,24 R$ 43.440,00 

 
VALOR 
TOTAL 

R$ 43.440,00 

Valor por extenso: Quarenta e três mil, quatrocentos e quarenta reais. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
 
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado; 
c) não receber Nota de Empenho; 
d) houver razões de interesse público. 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da 
presente Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do 
ÓRGÃO GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos 
registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata 
de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e 
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornecimento. 

 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da 
presente Ata de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital 
de licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim 
de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM. 
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11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 015/2021 e a proposta da empresa. 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços. 
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 
 
 
                                                                                    Belém/PA, 17 de agosto de 2021. 
 
 

 
 

______________________________________ 
MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

________________________________ 
PEDRO RICARDO DE MELO  

MDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES 
EIRELI - EPP 

MDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS E HOS:07768887000101

Assinado de forma digital por MDF DISTRIBUIDORA DE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2021-SESMA 

 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE BELÉM, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA,  por seu 
representante legal Sr. MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA, brasileiro, casado, 
médico, portador do RG nº 3999539 PC/PA e inscrito no CPF nº 050125382- 34, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 
8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, 
nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/93 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
015/2021-SESMA, do processo nº 5284/2021, homologado pela SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 16/08/2021, registrou-se o preço oferecido 
pela empresa NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ 
nº34.729.047/0001-02, com sede na Rua mirian Ferreira Castelo, nº 81, bairro: 
alvorada, CEP:29117-530, vila velha - ES, telefone: (27)98845-8340,  (27) 3359-4714, 
e-mail: licitacao@nsamedicamentos.com.br, contratos@nsamedicamentos.com.br, 
empenho@nsamedicamentos.com.br, representado pela Sra. ADELINA MELLO 
FONTANA, RG nº 590.321-SPTC/ES, CPF nº 055.908.087-58, cuja proposta foi 
classificada em 1° lugar no certame supracitado para os itens 4, 7, 8, 18, 21, 22, 63 e  
65. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO CLARA E 
DETALHADA do medicamento 
ofertado. 
 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

4 Amoxicilina 500mg. 
Cápsula / 

Comprimido 
237.500 R$ 0,19 R$ 45.125,00 

7 
Amoxicilina 500mg + clavulanato de 
potássio 125mg. 

Comprimido 460.000 R$ 0,52 R$ 239.200,00 

8 
Amoxicilina 500mg + clavulanato de 
potássio 125mg. 

Comprimido 40.000 R$ 0,52 R$ 20.800,00 

18 Azitromicina 500mg Injetável, Fr/Amp 500 R$ 85,00 R$ 42.500,00 

21 
Benzilpenicilina g benzatina 
1.200.000UI pó para suspensão 
injetável. 

Fr/Amp 115.200 R$ 6,49 R$ 747.648,00 

22 
Benzilpenicilina g benzatina 
1.200.000UI pó para suspensão 
injetável. 

Fr/Amp 4.800 R$ 6,49 R$ 31.152,00 

63 Levofloxacino 500mg. Comprimido 46.875 R$ 0,75 R$ 35.156,25 

65 
Meropenem 1g pó para solução 
injetável. 

Frasco 1.500 R$ 25,98 R$ 38.970,00 

 
VALOR 
TOTAL 

R$ 
1.200.551,25 

Valor por extenso: Um milhão, duzentos mil, quinhentos e cinquenta e um reais e vinte e cinco centavos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
 
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado; 
c) não receber Nota de Empenho; 
d) houver razões de interesse público. 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da 
presente Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do 
ÓRGÃO GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos 
registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata 
de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e 
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornecimento. 

 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

http://www.belem.pa.gov.br/
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a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da 
presente Ata de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital 
de licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim 
de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM. 
 
11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 015/2021 e a proposta da empresa. 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços. 
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 
 
                                                                                    Belém/PA, 17 de agosto de 2021. 
 
 

 
 

______________________________________ 
MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 

________________________________ 
ADELINA MELLO FONTANA  

NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 

ADELINA MELLO 
FONTANA:05590808758

Assinado de forma digital por 
ADELINA MELLO 
FONTANA:05590808758 
Dados: 2021.08.17 17:03:51 -03'00'

MAURICIO CEZAR 
SOARES 
BEZERRA:0501253823
4

Assinado de forma digital por 
MAURICIO CEZAR SOARES 
BEZERRA:05012538234 
Dados: 2021.08.19 17:15:25 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2021-SESMA 

 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE BELÉM, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA,  por seu 
representante legal Sr. MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA, brasileiro, casado, 
médico, portador do RG nº 3999539 PC/PA e inscrito no CPF nº 050125382- 34, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 
8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, 
nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/93 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
015/2021-SESMA, do processo nº 5284/2021, homologado pela SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 16/08/2021, registrou-se o preço oferecido 
pela empresa P G LIMA COM EIRELI, CNPJ n° 23.493.764/0001-61, com sede na Tv. 
Doutor Lauro Sodré, n° 1050, bairro: Pirapora, CEP: 68.740-030, Castanhal/PA, 
telefone: (91) 3721-3037/8214-6182, e-mail: soulmed@globo.com,, representado pela 
Sra. POLYANA GRIPP LIMA, RG nº 4203112, CPF nº 766.809.592-62, cuja proposta 
foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para os itens 6, 12, 16, 20, 26, 28, 
40, 42, 67, 73, 83 e 90. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO CLARA E 
DETALHADA do medicamento 
ofertado. 
 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

6 
Amoxicilina suspensão oral 
50mg/ml.  

Frasco 11.250 R$ 2,72 R$ 30.600,00 

12 
Ampicilina 1g pó para solução 
liofilizado + diluente solução 
injetável. 

Fr/Amp 12.500 R$ 3,66 R$ 45.750,00 

16 Azitromicina 500mg, Comprimido 32.500 R$ 1,30 R$ 42.250,00 

20 
Azitromicina 40mg/ml 600mg - Pó 
para suspensão oral de 15ml. 

Frasco 6.375 R$ 8,37 R$ 53.358,75 

26 
Benzilpenicilina potássica 
5.000.000UI pó para solução 
injetável. 

Fr/Amp 3.750 R$ 7,69 R$ 28.837,50 

28 

Benzilpenicilina procaína 300.000UI 
+ Benzilpenicilina potássica 
100.000UI pó para suspensão 
injetável. 

Fr/Amp 3.750 R$ 4,27 R$ 16.012,50 

40 
Ciprofloxacina 200mg/ml solução 
injetável de 100ml. 

Bolsa/Frasco 1.875 R$ 25,30 R$ 47.437,50 

42 Ciprofloxacina 500mg. Comprimido 200.000 R$ 0,30 R$ 60.000,00 

67 
Metronidazol 100mg/g - Gel Vaginal, 
bisnaga de 50g + aplicador. 

Bisnaga 10.500 R$ 5,20 R$ 54.600,00 

73 
Metronidazol 500mg para uso 
parenteral frasco graduado de 
100ml. 

Frasco 19.500 R$ 3,55 R$ 69.225,00 

83 
Sulfadiazina de prata 1% creme 
dermatológico - de 50g. 

Bisnaga 10.000 R$ 7,35 R$ 73.500,00 

90 
Vancomicina, cloridrato purificada 
1g pó para solução injetável. 

Fr/Amp 2.187 R$ 26,70 R$ 58.392,90 

 
VALOR 
TOTAL 

R$ 579.964,15 

Valor por extenso: Quinhentos e setenta e nove mil, novencentos e sessenta e quatro reais e quinze 
centavos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
 
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
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respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado; 
c) não receber Nota de Empenho; 
d) houver razões de interesse público. 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da 
presente Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do 
ÓRGÃO GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos 
registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de 

http://www.belem.pa.gov.br/
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eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata 
de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e 
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornecimento. 

 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da 
presente Ata de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital 
de licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim 
de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM. 
 
11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 015/2021 e a proposta da empresa. 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços. 
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E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 
 
                                                                                    Belém/PA, 17 de agosto de 2021. 
 
 

 
 

______________________________________ 
MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

________________________________ 
POLYANA GRIPP LIMA  
P G LIMA COM EIRELI 

P G LIMA COM 
EIRELI:234937640001
61

Assinado de forma digital por P G LIMA COM 
EIRELI:23493764000161 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PA, l=CASTANHAL, 
ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CNPJ A3, ou=23917962000105, cn=P G 
LIMA COM EIRELI:23493764000161 
Dados: 2021.08.17 12:05:27 -03'00'

MAURICIO CEZAR 
SOARES 
BEZERRA:050125382
34

Assinado de forma digital por 
MAURICIO CEZAR SOARES 
BEZERRA:05012538234 
Dados: 2021.08.19 16:59:43 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2021-SESMA 

 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE BELÉM, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA,  por seu 
representante legal Sr. MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA, brasileiro, casado, 
médico, portador do RG nº 3999539 PC/PA e inscrito no CPF nº 050125382- 34, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 
8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, 
nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/93 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
015/2021-SESMA, do processo nº 5284/2021, homologado pela SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 16/08/2021, registrou-se o preço oferecido 
pela empresa PARAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 
16.647.278/0001-95 situada na Passagem Comendador Pinho, nº 90,  Bairro: 
Sacramenta, CEP: 66083-200 Tel: (91) 3254-6701, e-mail: comercial@paramed.net.br, 
paramed.1@hotmail.com, representado pelo Sr. FÁBIO LUIS FERREIRA NOGUEIRA, 
portadora do RG Nº 2459457 e o CPF n° 477.353.842-20, cuja proposta foi 
classificada em 1° lugar no certame supracitado para os itens 75 e 88. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
 
 
 
 
 
 

mailto:comercial@paramed.net.br
mailto:paramed.1@hotmail.com
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO CLARA E 
DETALHADA do medicamento 
ofertado. 
 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

75 
Oxacilina sódica 500mg pó para 
solução injetável de 3ml. 

Fr/Amp 20.000 R$ 2,55 R$ 51.000,00 

88 
Tetraciclina, cloridrato 5mg/g (0,5%) 
pomada oftálmica de 3,5g. 

Bisnaga 3.750 R$ 10,19 R$ 38.212,50 

 
VALOR 
TOTAL 

R$ 89.212,50 

Valor por extenso: Oitenta e nove mil, duzentos e doze reais e cinquenta centavos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
 
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado; 
c) não receber Nota de Empenho; 
d) houver razões de interesse público. 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da 
presente Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do 
ÓRGÃO GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos 
registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata 
de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e 
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornecimento. 

 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da 
presente Ata de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital 
de licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim 
de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM. 
 

http://www.belem.pa.gov.br/
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11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 015/2021 e a proposta da empresa. 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços. 
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 
 
                                                                                    Belém/PA, 17 de agosto de 2021. 
 
 

 
 

______________________________________ 
MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 

________________________________ 
FÁBIO LUIS FERREIRA NOGUEIRA  

PARAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

PARAMED DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS 
LTDA:16647278000195

Assinado de forma digital por 
PARAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA:16647278000195 
Dados: 2021.08.17 10:32:23 -03'00'

MAURICIO CEZAR 
SOARES 
BEZERRA:05012538234

Assinado de forma digital por 
MAURICIO CEZAR SOARES 
BEZERRA:05012538234 
Dados: 2021.08.17 17:00:04 
-03'00'









PHARMA BRA COMERCIO 
DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS 
EIR:22351840000131

Assinado de forma digital por PHARMA BRA COMERCIO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS EIR:22351840000131 
DN: c=BR, st=PA, l=Ananindeua, o=ICP-Brasil, 
ou=000001010439062, ou=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, ou=RFB e-CNPJ A1, ou=AC SERASA RFB, 
ou=21286543000197, ou=PRESENCIAL, cn=PHARMA BRA 
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
EIR:22351840000131 
Dados: 2021.08.17 10:25:13 -03'00'

MAURICIO CEZAR 
SOARES 
BEZERRA:05012538234

Assinado de forma digital por 
MAURICIO CEZAR SOARES 
BEZERRA:05012538234 
Dados: 2021.08.17 17:00:44 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2021-SESMA 

 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE BELÉM, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA,  por seu 
representante legal Sr. MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA, brasileiro, casado, 
médico, portador do RG nº 3999539 PC/PA e inscrito no CPF nº 050125382- 34, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 
8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, 
nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/93 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
015/2021-SESMA, do processo nº 5284/2021, homologado pela SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 16/08/2021, registrou-se o preço oferecido 
pela empresa PHENIX HOSPITALAR LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 
07.851.653/0001-70, com sede na Passagem Álvaro Adolfo, nº 108, bairro Pedreira, 
Belém/PA, CEP: 66.085-030, Telefone: (91) 3266-8571, e-mail: 
phenixhospitalar@yahoo.com.br, representado pelo Sr. JOSÉ DE RIBAMAR SILVA 
FERREIRA, RG n° 2700288 e CPF nº 489.221.103-68, cuja proposta foi classificada 
em 1° lugar no certame supracitado para os itens 69, 86 e 87. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
 
 
 
 
 
 

mailto:phenixhospitalar@yahoo.com.br
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO CLARA E 
DETALHADA do medicamento 
ofertado. 
 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

69 Metronidazol 250mg. Comprimido 312.500 R$ 0,15 R$ 46.875,00 

86 
Sulfametoxazol 400mg + 
trimetoprima 80mg. 

Comprimido 962.500 R$ 0,19 R$ 182.875,00 

87 
Sulfametoxazol 400mg + 
trimetoprima 80mg. 

Comprimido 287.500 R$ 0,19 R$ 54.625,00 

 
VALOR 
TOTAL 

R$ 284.375,00 

Valor por extenso: Duzentos e oitenta e quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
 
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado; 
c) não receber Nota de Empenho; 
d) houver razões de interesse público. 
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Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da 
presente Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do 
ÓRGÃO GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos 
registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata 
de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e 
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornecimento. 

 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da 
presente Ata de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital 
de licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim 
de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 

http://www.belem.pa.gov.br/
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM. 
 
11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 015/2021 e a proposta da empresa. 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços. 
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 
 
                                                                                    Belém/PA, 17 de agosto de 2021. 
 
 

 
 

______________________________________ 
MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 

________________________________ 
JOSÉ DE RIBAMAR SILVA FERREIRA  

PHENIX HOSPITALAR LTDA - ME 

PHENIX HOSPITALAR 
LTDA:0785165300012
3

Assinado de forma digital por 
PHENIX HOSPITALAR 
LTDA:07851653000123 
Dados: 2021.08.17 09:17:57 -03'00'

MAURICIO CEZAR 
SOARES 
BEZERRA:0501253823
4

Assinado de forma digital por 
MAURICIO CEZAR SOARES 
BEZERRA:05012538234 
Dados: 2021.08.17 17:04:15 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2021-SESMA 

 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE BELÉM, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA,  por seu 
representante legal Sr. MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA, brasileiro, casado, 
médico, portador do RG nº 3999539 PC/PA e inscrito no CPF nº 050125382- 34, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 
8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, 
nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/93 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
015/2021-SESMA, do processo nº 5284/2021, homologado pela SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 16/08/2021, registrou-se o preço oferecido 
pela empresa POLYMEDH. EIRELI, CNPJ nº 63.848.345/0001-10, com sede na 
Avenida Presidente Vargas, Número: 4547, Bairro: Ianetama, Castanhal/PA, CEP: 
68.745-000, telefone: (91) 3721-3275/98162-2948, e-mail: polymedh@globo.com, 
polymedhfat@globo.com, representado pela Sra. MARLENE MARIANO GRIPP, RG 
nº 1322142-PC/PA, CPF nº 243.721.962-53, cuja proposta foi classificada em 1° lugar 
no certame supracitado para os itens 3, 5, 25, 27 e 39. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO CLARA E 
DETALHADA do medicamento 
ofertado. 
 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

3 Amoxicilina 500mg. 
Cápsula / 

Comprimido 
1.012.500 R$ 0,17 R$ 172.125,00 

5 
Amoxicilina suspensão oral 
50mg/ml.  

Frasco 363.750 R$ 2,26 R$ 822.075,00 

25 
Benzilpenicilina potássica 
5.000.000UI pó para solução 
injetável. 

Fr/Amp 11.250 R$ 7,76 R$ 87.300,00 

27 

Benzilpenicilina procaína 300.000UI 
+ Benzilpenicilina potássica 
100.000UI pó para suspensão 
injetável. 

Fr/Amp 11.250 R$ 4,50 R$ 50.625,00 

39 
Ciprofloxacina 200mg/ml solução 
injetável de 100ml. 

Bolsa/Frasco 60.625 R$ 19,90 
R$ 

1.206.437,50 

 
VALOR 
TOTAL 

R$ 
2.338.562,50 

Valor por extenso: Dois milhões, trezentos e trinta e oito mil, quinhentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta centavos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
 
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado; 
c) não receber Nota de Empenho; 
d) houver razões de interesse público. 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da 
presente Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do 
ÓRGÃO GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos 
registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata 
de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e 
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornecimento. 

 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da 
presente Ata de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital 
de licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim 
de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 

 
 
 

http://www.belem.pa.gov.br/


 

Página 4 de 4 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM. 
 
11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 015/2021 e a proposta da empresa. 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços. 
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 
 
                                                                                    Belém/PA, 17 de agosto de 2021. 
 
 

 
 

______________________________________ 
MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 

________________________________ 
MARLENE MARIANO GRIPP  

POLYMEDH. EIRELI 

POLYMEDH 
EIRELI:638483450001
10

Assinado de forma digital por POLYMEDH 
EIRELI:63848345000110 
DN: c=BR, st=PA, l=CASTANHAL, o=ICP-Brasil, 
ou=000001009698701, ou=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, ou=RFB e-CNPJ A3, ou=AC SERASA RFB v5, 
ou=21286543000197, ou=PRESENCIAL, cn=POLYMEDH 
EIRELI:63848345000110 
Dados: 2021.08.19 16:11:26 -03'00'

MAURICIO CEZAR 
SOARES 
BEZERRA:05012538234

Assinado de forma digital por 
MAURICIO CEZAR SOARES 
BEZERRA:05012538234 
Dados: 2021.08.19 17:02:57 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2021-SESMA 

 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE BELÉM, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA,  por seu 
representante legal Sr. MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA, brasileiro, casado, 
médico, portador do RG nº 3999539 PC/PA e inscrito no CPF nº 050125382- 34, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 
8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, 
nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/93 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
015/2021-SESMA, do processo nº 5284/2021, homologado pela SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 16/08/2021, registrou-se o preço oferecido 
pela empresa PRÓ-SAÚDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME, 
CNPJ nº 21.297758/0001-03, com sede na Qd. 02, Lotes 49, 51, 53 e 55, 
Ceilândia/DF, CEP: 72265-020, telefone: (61) 3044-3250, e-mail: 
ana.cristina@prosaudedistribuidora.com.br, representada pelo Sr. FRANCISCO 
CARLOS SOARES DE SOUZA, RG nº 3389538 SSP/GO, CPF nº 152.595.038-05, 
cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para os itens 11 e 
76. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO CLARA E 
DETALHADA do medicamento 
ofertado. 
 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

11 
Ampicilina 1g pó para solução 
liofilizado + diluente solução 
injetável. 

Fr/Amp 37.500 R$ 3,52 R$ 132.000,00 

76 
Piperacilina 4g + tazobactan 500mg 
- pó para solução injetável. 

Fr/Amp 47.500 R$ 22,58 
R$ 

1.072.550,00 

 
VALOR 
TOTAL 

R$ 
1.204.550,00 

Valor por extenso: Um milhão, duzentos e quatro mil, quinhentos e cinquenta reais. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
 
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado; 
c) não receber Nota de Empenho; 
d) houver razões de interesse público. 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da 
presente Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do 
ÓRGÃO GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos 
registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata 
de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e 
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornecimento. 

 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da 
presente Ata de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital 
de licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim 
de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM. 
 

http://www.belem.pa.gov.br/
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11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 015/2021 e a proposta da empresa. 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços. 
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 
 
                                                                                    Belém/PA, 17 de agosto de 2021. 
 
 

 
 

______________________________________ 
MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
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FRANCISCO CARLOS SOARES DE SOUZA  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2021-SESMA 

 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE BELÉM, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA,  por seu 
representante legal Sr. MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA, brasileiro, casado, 
médico, portador do RG nº 3999539 PC/PA e inscrito no CPF nº 050125382- 34, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 
8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, 
nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/93 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
015/2021-SESMA, do processo nº 5284/2021, homologado pela SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 16/08/2021, registrou-se o preço oferecido 
pela empresa UNI HOSPITALAR CEARÁ LTDA., CNPJ nº 21.595.464/0001-68, com 
sede na Rua Francisco José Albuquerque Pereira, Número: 1085, Bairro: Cajazeiras, 
Fortaleza/CE, CEP: 60.864-520, telefone: (85) 3289-3722, e-mail: 
licitacao@uniceara.com.br, empenho@uniceara.com.br, representada pelo Sr. 
CHRISTIAN MENDES OLIVEIRA TAVARES, RG nº 90013006830 SSP/CE, CPF nº 
484.301.613-68, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado 
para os itens 17 e 62. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
 
 
 
 
 
 

CHRISTIAN 
MENDES OLIVEIRA 
TAVARES:4843016
1368

Assinado de forma digital 
por CHRISTIAN MENDES 
OLIVEIRA 
TAVARES:48430161368 
Dados: 2021.08.17 
11:43:16 -03'00'
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO CLARA E 
DETALHADA do medicamento 
ofertado. 
 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

17 Azitromicina 500mg Injetável. Fr/Amp 12.000 R$ 39,50 R$ 474.000,00 

62 Levofloxacino 500mg. Comprimido 140.625 R$ 0,60 R$ 84.375,00 

 
VALOR 
TOTAL 

R$ 558.375,00 

Valor por extenso: Quinhentos e cinquenta e oito mil, trezentos e setenta e cinco reais. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
 
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado; 
c) não receber Nota de Empenho; 
d) houver razões de interesse público. 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 

CHRISTIAN 
MENDES OLIVEIRA 
TAVARES:4843016
1368

Assinado de forma 
digital por CHRISTIAN 
MENDES OLIVEIRA 
TAVARES:48430161368 
Dados: 2021.08.17 
11:43:38 -03'00'
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da 
presente Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do 
ÓRGÃO GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos 
registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata 
de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e 
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornecimento. 

 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da 
presente Ata de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital 
de licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim 
de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM. 
 

CHRISTIAN 
MENDES 
OLIVEIRA 
TAVARES:484301
61368

Assinado de forma digital por CHRISTIAN MENDES 
OLIVEIRA TAVARES:48430161368 
Dados: 2021.08.17 11:43:54 -03'00'
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11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 015/2021 e a proposta da empresa. 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços. 
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 
 
                                                                                    Belém/PA, 17 de agosto de 2021. 
 
 

 
 

______________________________________ 
MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

________________________________ 
CHRISTIAN MENDES OLIVEIRA TAVARES  

UNI HOSPITALAR CEARÁ LTDA 

CHRISTIAN MENDES 
OLIVEIRA 
TAVARES:48430161368

Assinado de forma digital por 
CHRISTIAN MENDES OLIVEIRA 
TAVARES:48430161368 
Dados: 2021.08.17 11:44:12 -03'00'

MAURICIO CEZAR 
SOARES 
BEZERRA:05012538234

Assinado de forma digital por 
MAURICIO CEZAR SOARES 
BEZERRA:05012538234 
Dados: 2021.08.18 15:34:39 
-03'00'


		2021-09-03T11:58:53-0300
	MAURICIO CEZAR SOARES BEZERRA:05012538234




